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	Estado do Rio Grande do Sul
MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO
Secretaria de Infraestrutura e Administração



OF. GP. Nº 375/2018	São Jerônimo, 17 de dezembro de 2018.

Exmo. Sr. 
Filipe Almeida de Souza
M.D. Presidente da Câmara de Vereadores
São Jerônimo – RS


Prezado Senhor:

1. Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência, bem como aos membros desta Colenda Câmara de Vereadores, ao mesmo tempo em que lhes encaminhamos o Projeto de Lei n° 111/2018, em anexo, o qual autoriza a abertura de crédito suplementar no valor de R$ 268.000,00 para a Secretaria Municipal de Educação.
2. O presente projeto visa ajustes no orçamento municipal no final do exercício para o pagamento de vencimentos e demais encargos aos servidores municipais. 
3. Diante do exposto, solicitamos a esta Egrégia Câmara que aprecie e aprove o presente Projeto e que o mesmo tenha sua tramitação em REGIME DE URGÊNCIA, tendo em vista a necessidade de ajustes no orçamento municipal para o pagamento de despesas de pessoal e demais demandas já para a competência dezembro/18.
4. Sendo o que tínhamos para o momento.
5. Atenciosamente,	

Evandro Agiz Heberle
Prefeito Municipal
















PROJETO DE LEI N° 111, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018

FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A ABRIR UM CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 268.000,00.

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 
L E I
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um Crédito Especial no valor de R$ 268.000,00 (Duzentos e sessenta e oito mil reais) que será utilizado nas seguintes dotações orçamentárias:

0800-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0802-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
2290-TRANSF FNDE-MANUTENÇÃO ENS INFANTIL-NOVAS TURMAS
319008.00.00-Outros Benefícios Assistenciais                                                                           18.000,00
319011.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil                                      170.000,00 
319016.00.00-Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil                                                        5.000,00
319113.00.00-Obrigações Patronais                                                                                                50.000,00
339046.00.00-Auxílio Alimentação                                                                                                20.000,00
339049.00.00-Auxílio Transporte                                                                                                     5.000,00

Art.2º - Servirá como cobertura do presente Crédito Especial a redução a ser efetuada nas seguintes dotações orçamentárias.

0800-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
0802-MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL
2290-TRANSF FNDE-MANUTENÇÃO ENS INFANTIL-NOVAS TURMAS
339030.00.00-Material de Consumo                                                                                           150.000,00
339039.00.00-Outros Serviços Terceiros -Pessoa Jurídica                                               118.000,00


Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.


Evandro Agiz Heberle
Prefeito MunicipalEste Projeto foi Examinado e aprovado pela Assessoria Jurídica.
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